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EMENDA Nº 1 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 27/2023


EMENDA PARA ALTERAÇÃO DO TEXTO DA NOTAS lll DO ANEXO Xl DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 27/2023 
[bookmark: _Hlk153189768]
1. EMENDA MODIFICATIVA 
Novo texto:
lll- para enquadramento na pós graduação será exigida que a instituição de ensino esteja no Cadastro do E-MEC; que o curso presencial ou EAD tenha avaliação individual e/ou trabalho de Conclusão de Curso (monografia ou artigo científico) com defesa individual, sendo permitida a apresentação dos cursos realizados anteriormente desde que comprovados os requisitos acima. 
Justificativa
Considerando o período da pandemia do novo coronavírus a partir de 2020, as faculdades adotaram atividades e apresentações de TCC no formato EAD e se mantem até esse ano. A alteração deste texto no item lll impossibilitaria os detentores de curso de pós-graduação deste período não conseguisse ter validado o título para a promoção no plano de desenvolvimento de carreira.
 Além disso de acordo com a resolução n° 1 de 2018 do MEC, não é mais obrigatório os TCC nos cursos de pós lato sensu. 


Câmara Municipal de Cordeirópolis, 11 de Dezembro de 2023

Carlinhos Barbosa
Vereador- União Brasil
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